
160(1 

tdiodo de Ódo 1>auLo 

6m de de 19 

L E I NO 109(! 
A 

de 13 de agosto de 1.964 

A -.; # 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal ~ 
um cr~dito especial no valÔr de ~ z.ooo.ooo,oo (dois milhÕes de -

' .. cruzeiros), destinado a construçao de um novo muro e passeio do C~ , 
miterio do 10 Sub-distrito. 

Artigo za ~As despesas de que trata esta lei, s~ .. 
rao cobertas com os recursos provenientes do excesso de arrecada -
ção a ser verificado no presente exercÍcio. / 

A;ttigo ~o - Esta :Si entrará em vigor/ na data df-- ,. , ' // sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. // 
A N # // 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose do C~pos, 13 
de agosto de 1.964. ;í/ 

v 
Pereira 

feito Municipal 

Registrada e publ cada no Departamento de Adminis
tração, em treze de agosto de mil novecentos e sessenta e quatro. 

_g/~L 
~ Paulino Blair 

Diretor 


